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DECRETO Nº 1.945, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Exonera servidor e declara a vacância de cargo, por 
motivo de aposentadoria, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 014, de 1º de junho de 2018, emitido pela 
Procuradoria Jurídica Municipal, o qual discorreu sobre a concessão de 
aposentadoria de servidor público estatutário, vinculado ao Regime Geral de 
Previdência, no qual consta que “o servidor público efetivo que teve concedida 
aposentadoria, ainda que pelo Regime Geral de Previdência Social, não poderá 
permanecer no cargo para o qual foi investido pela Administração Pública Municipal”,

CONSIDERANDO a posição do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia, através do Parecer do Jurídico dessa Corte, sob o nº 00082-18, datado de 12 
de janeiro de 2018, sendo observado que “A aposentadoria de servidor público 
estatutário que, por ausência de regime próprio, vincula-se ao Regime Geral da 
Previdência Social, acarreta os seguintes efeitos: a) vacância do cargo; b) percepção 
de proventos de aposentadoria e não de vencimentos do cargo; c) vedação da 
continuidade do servidor no serviço público, salvo em cargo em comissão ou em novo 
provimento decorrente de concurso público, observadas as possibilidades de 
acumulação legal de cargos (art. 37, § 10, da CF); d) se o cargo for de natureza 
efetivo, o provimento depende de prévia realização de concurso público.”,

CONSIDERANDO a Nota Técnica emitida pelo Ministério da Previdência Social 
(atual Secretaria da Previdência Social), sob o nº 02/2013/ 
CGNAL/DRPSP/SPPS/MPS, datada de 28 de agosto de 2013, na qual consta que 
“... não é consentâneo com os princípios jurídicos da Administração Pública brasileira 
permitir que o servidor estatutário adquira, com a aposentadoria, duplo status 
funcional: ativo e inativo em relação ao mesmo cargo público. (p.27)”,

CONSIDERANDO a Orientação Normativa SPS nº 02, de 31 de março de 2009, 
também emanada do Ministério da Previdência Social (atual Secretaria da 
Previdência Social), no sentido de que “Art. 79. A concessão de aposentadoria ao 
servidor titular de cargo efetivo, ainda que pelo RGPS, determinará a vacância do 
cargo.”,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 87/1969, a qual “Dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Macarani” a qual estabelece que “Art.77- A 
vacância do cargo decorrerá de: (...) V – aposentadoria; (...)”,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado do seu respectivo cargo, em razão de aposentadoria, o 
servidor público, Edilson Alves Pessoa, ocupante do cargo efetivo de eletricista, NB.: 
233.467.558-4.

Art. 2º. Fica declarado vago o cargo ocupado pelo servidor exonerado, descrito no 
art. 1º.

Art. 3º. Os efeitos da exoneração e da vacância de cargo de que trata este decreto 
se dará a partir da respectiva data da concessão de aposentadoria de cada servidor, 
nos termos do inciso V, do art. 77 da Lei Municipal nº 87/1969, a qual “Dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Macarani.

Art. 4º. Fica determinado que o Departamento de Pessoal e Recursos Humanos se 
encarregará da notificação do servidor constante deste decreto.

Art. 5º. O servidor exonerado, nos termos deste decreto, apenas poderá retornar a 
exercer cargos na Administração Pública por força de novo concurso público para o 
qual porventura forem aprovados, através de contratação nos termos do art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal, devidamente regulamentado através da Lei 
Municipal nº 218, de 18 de agosto de 2010, ou através de nomeação para eventual 
cargo em comissão, nos termos do art. 37, inciso V da Constituição Federal e nos 
termos da legislação municipal vigente.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, 09 de junho de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 1.946, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Exonera servidor e declara a vacância de cargo, por 
motivo de aposentadoria, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 014, de 1º de junho de 2018, emitido pela 
Procuradoria Jurídica Municipal, o qual discorreu sobre a concessão de 
aposentadoria de servidor público estatutário, vinculado ao Regime Geral de 
Previdência, no qual consta que “o servidor público efetivo que teve concedida 
aposentadoria, ainda que pelo Regime Geral de Previdência Social, não poderá 
permanecer no cargo para o qual foi investido pela Administração Pública Municipal”,

CONSIDERANDO a posição do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 
Bahia, através do Parecer do Jurídico dessa Corte, sob o nº 00082-18, datado de 12 
de janeiro de 2018, sendo observado que “A aposentadoria de servidor público 
estatutário que, por ausência de regime próprio, vincula-se ao Regime Geral da 
Previdência Social, acarreta os seguintes efeitos: a) vacância do cargo; b) percepção 
de proventos de aposentadoria e não de vencimentos do cargo; c) vedação da 
continuidade do servidor no serviço público, salvo em cargo em comissão ou em novo 
provimento decorrente de concurso público, observadas as possibilidades de 
acumulação legal de cargos (art. 37, § 10, da CF); d) se o cargo for de natureza 
efetivo, o provimento depende de prévia realização de concurso público.”,

CONSIDERANDO a Nota Técnica emitida pelo Ministério da Previdência Social 
(atual Secretaria da Previdência Social), sob o nº 02/2013/ 
CGNAL/DRPSP/SPPS/MPS, datada de 28 de agosto de 2013, na qual consta que 
“... não é consentâneo com os princípios jurídicos da Administração Pública brasileira 
permitir que o servidor estatutário adquira, com a aposentadoria, duplo status 
funcional: ativo e inativo em relação ao mesmo cargo público. (p.27)”,

CONSIDERANDO a Orientação Normativa SPS nº 02, de 31 de março de 2009, 
também emanada do Ministério da Previdência Social (atual Secretaria da 
Previdência Social), no sentido de que “Art. 79. A concessão de aposentadoria ao 
servidor titular de cargo efetivo, ainda que pelo RGPS, determinará a vacância do 
cargo.”,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 87/1969, a qual “Dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Macarani” a qual estabelece que “Art.77- A 
vacância do cargo decorrerá de: (...) V – aposentadoria; (...)”,
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DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado do seu respectivo cargo, em razão de aposentadoria, o 
servidor público, Luiz Augusto Batista de Souza, ocupante do cargo efetivo de gari,
NB.: 721.129.619-5.

Art. 2º. Fica declarado vago o cargo ocupado pelo servidor exonerado, descrito no 
art. 1º.

Art. 3º. Os efeitos da exoneração e da vacância de cargo de que trata este decreto 
se dará a partir da respectiva data da concessão de aposentadoria de cada servidor, 
nos termos do inciso V, do art. 77 da Lei Municipal nº 87/1969, a qual “Dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Macarani.

Art. 4º. Fica determinado que o Departamento de Pessoal e Recursos Humanos se 
encarregará da notificação do servidor constante deste decreto.

Art. 5º. O servidor exonerado, nos termos deste decreto, apenas poderá retornar a 
exercer cargos na Administração Pública por força de novo concurso público para o 
qual porventura forem aprovados, através de contratação nos termos do art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal, devidamente regulamentado através da Lei 
Municipal nº 218, de 18 de agosto de 2010, ou através de nomeação para eventual 
cargo em comissão, nos termos do art. 37, inciso V da Constituição Federal e nos 
termos da legislação municipal vigente.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, 09 de junho de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 1.947, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Convoca a 1ª Conferência Municipal de 
Políticas para as Mulheres, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, considerando o Decreto Estadual nº 23.662, de 09 de maio de 2025, 

publicado no DOE nº 24.152, que convoca a 5ª Conferência Estadual de Políticas 

para as Mulheres, DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, 

com o tema “Mais Democracia, Mais Igualdade e Mais Conquistas para Todas”, que 

tem como objetivo integrar propostas para o fortalecimento e a ampliação de 

políticas públicas para as mulheres, com a perspectiva da interseccionalidade, para 

promover a democracia e a igualdade, com garantia de voz e representatividade às 

mulheres em toda a sua diversidade.

Art. 2º A 1ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres realizar-se-a no 

período de 08 de julho a 28 de julho de 2025, sendo convocadas pelas prefeitas e 

prefeitos, onde serão eleitas as delegadas para as Conferências Territoriais e 

Estadual.

Art. 3º As diretrizes gerais e organizativas para a realização da 1ª Conferência 

Municipal de Políticas para as Mulheres serão observadas conforme critérios 

definidos pelo Regimento Interno da 5ª Conferência Estadual de Políticas para as 

Mulheres, disponibilizado pela Secretaria de Políticas para as Mulheres do Estado 

da Bahia.
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Art. 4º As despesas com a organização e a realização da 1ª Conferência Municipal 
de Políticas para as Mulheres correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas ao Município de Macarani:

Unidade Orçamentária: 020017 COORDENAÇÃO DAS POLÍTICAS PARA AS MULHERES

Programa: 17 POLÍTICAS PARA AS MULHERES

Ação: 2.076 GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

Elemento de Despesa (1): 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Elemento de Despesa (2): 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, 09 de junho de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO
Prefeita Municipal    
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PORTARIA Nº 4.660, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Concede férias regulamentares à 
servidora pública municipal FERNANDA 
CRUZ SANTANA, ocupante do cargo 
efetivo de enfermeira, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Conceder férias a servidora pública municipal Fernanda Cruz Santana, 
ocupante do cargo de enfermeira, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 
95 a 100, da Lei Municipal nº 087, de 26 de dezembro de 1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani.

Parágrafo único – As férias se referem ao período aquisitivo de 26.02.2022 a 
26.02.2023, e deverão ser gozadas a partir de 09 de junho de 2025, nos termos do 
requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 09 de junho 
de 2025.

  SELMA RODRIGUES SOUTO
      Prefeita Municipal de Macarani
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PORTARIA Nº 4.661, DE 09 DE JUNHO DE  2025.

Concede licença-prêmio ao servidor 
público municipal JOLIMAR PEREIRA 
SANTOS DE JESUS, ocupante do cargo 
efetivo de gari, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de uma de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani, licença-prêmio ao servidor público municipal Jolimar Pereira 
Santos de Jesus, ocupante do cargo efetivo de gari, pelo período de 03 (três) meses, 
a partir de 09 de junho de 2025, nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 09 de junho de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.662, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Concede licença-prêmio à servidora 
pública municipal PABLINE SILVA 
ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de 
auxiliar administrativo, e dá outras 
providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani, licença-prêmio à servidora pública municipal Pabline Silva 
Almeida, ocupante do cargo efetivo de auxiliar administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de assistência social, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 09 de 
junho de 2025, nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 9 de junho
de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.663, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Concede licença-prêmio à servidora 
pública municipal LUCINEIDE AMARAL 
MEDEIROS, ocupante do cargo efetivo de 
auxiliar operacional da educação, e dá 
outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Conceder, nos termos da Lei 087/1969 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Macarani, licença-prêmio à servidora pública municipal Lucineide Amaral 
Medeiros, ocupante do cargo efetivo de auxiliar operacional da educação, lotado na 
Secretaria Municipal de educação, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05 de 
junho de 2025, nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 05 de junho de 2025

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 9 de junho
de 2025.

SELMA RODRIGUES SOUTO.
      Prefeita Municipal de Macarani.
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PORTARIA Nº 4.664, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Concede licença sem remuneração ao 
servidor LUCIANO NOVAIS PEREIRA, e dá 
outras providências.

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, nos termos do Art. 120 da Lei 087/1969 – Estatuto dos 
Servidores Públicos de Macarani – licença sem remuneração para tratamento de 
interesses particulares ao servidor Luciano Novais Pereira, gari, pelo período de 06 
(seis) meses, a contar de 09/06/2025, nos termos do requerimento formulado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 09 de junho 
de 2025.

Selma Rodrigues Souto.
                                    Prefeita Municipal de Macarani.
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